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~âmara Munici~al ~e ~ão José dos Cam~os 
ESTADO DE S ÃO PAULO -~-
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LBI lfl 862 

De 26 de l!l3%'ÇO de 1962 

O PBESI1>EME DA CJMARA M.UI'ICIP.AL DE SlO J OSE DOS 

CAMPOS, usando das a'tri buiçõe s que lhe são conferidas pelo 
§ 6G do art. J2i da Lei OrgADiea dos MUnicípio• s anciona e 
promu.l.ga a seguinte l ei a 

Artigo ).fi - O artigo 39 da Lei nt 281., de ll de 
3aneiro de 1954 , fica acrescido de dois par4grcú'oa a eaben 
•Psr4mfo li - Serl perm1 t ida a constl'llçio de abrigo para 
carro, oom 4rea m4xima de 24m2 (vin'té e quatro metros qua

dradoa) ~unto às divisas l a terais do lote•. •Par'srato 21-
A vedaçio entre o• loteat no caso do pardgrafo primeiro, -
deTer i ser feita com coberturas acima de l . Sam (um metro e 
oitenta ) que poderão cont er elementos v sados• • 

Artigo 2a - Est a l e 1 entrará em vigor na da ta -
de sua publicaç· o , r evogadas as disposições em contrário. 

Sala das de 1962.-
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Regi atrada e publicada na Sec~etaria da Câmara 
Municipal de São Jos~ dos Campos. aos vinte e ae ia diaa do 
m~s de rço do ano de mil novecentos e se ssenta e doia.-
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